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EXTRATO DE EXTINÇÃO CONSENSUAL DE CONTRATO 
 

A Prefeitura Municipal de Jaguaribara, torna público o Extrato da 
Extinção Consensual de Contrato resultante do Contrato Nº 20250634, 
referente ao Pregão Eletrônico 2025082601PE: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CULTIVO, COLETA 
E MANUTENÇÃO,  INCLUINDO ADUBO DAS HORTAS ESCOLARES, 
HORTALIÇAS E FRUTOS, VISANDO A PROMOÇÃO DA 
ESTRATÉGIA E PRESERVAÇÃO E ATENÇÃO A OBESIDADE 
INFANTIL (PROTEJA) JUNTO AS ESCOLAS MUNICIPAIS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-
CE 
CONTRATADO: ADRIANO VITURIANO PINHEIRO CNPJ/MF Nº 
61.698.029/0001-83; 
RESPONSÁVEL PELO CONTRATADO: ADRIANO VITURIANO 
PINHEIRO CPF 065.529.163-61; 
ASSINA PELO CONTRATANTE: JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 137, inciso VIII c/c art. 138 inciso I 
da Lei nº 14133/2021 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações 
posteriores. 
 
 

Jaguaribara-CE, 12 de março de 2026. 
 
******************************************************************************** 
 
EXTRATO DE DISPENSA N° 2026030201-DE. Processo nº 
07010002/26 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM DIVERSAS ESCOLAS E 
PRÉDIOS PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. Fundamento 
Legal: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. Declaração de 
Dispensa em 12 de março de 2026. João Paulo Fernandes Leite - 
Ordenador(a) de Despesas. Proponente: S SANDRA DA SILVA 
DANTAS. CNPJ/MF Nº 13.305.245/0001-79. Valor Global: R$ 
24.798,00 (vinte e quatro mil, setecentos e noventa e oito reais).  
 
 
******************************************************************************** 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

Aviso de Adjudicação e Homologação. Modalidade: DISPENSA 
ELETRÔNICA N° 2026030201-DE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM 
DIVERSAS ESCOLAS E PRÉDIOS PERTENCENTES A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE. Vencedor: S SANDRA DA SILVA DANTAS 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.305.245/0001-79 com o valor total de 
R$ 24.798,00 (vinte e quatro mil, setecentos e noventa e oito reais). 
Conforme a proposta anexada aos autos. Adjudico e Homologo a 
dispensa eletrônica na forma da Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 
2021. Jaguaribara/CE, 12 de março de 2026. João Paulo Fernandes 
Leite - Ordenador(a) de Despesas. 

 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05010004/26   - CONTRATO Nº 
20260162  - ORIGEM: Pregão  Nº 2026012001PE- CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATADA(O).....: YBP 
COMERCIAL LTDA  OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, VINCULADA Á SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR 
TOTAL: R$ 417.120,80 (quatrocentos e dezessete mil, cento e vinte 
reais e oitenta centavos)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
0801.12.366.0083.2.051 - Gerenciamento do Prog. Nac. de 
Alimentac ao Escolar-EJA(Educ. de Jovens e Adultos, R$ 
21.369,00 no elemento de despesa 33903007: Material de 
Consumo, Material de Consumo - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO; 0801.12.365.0083.2.048 - 
Gerenciamento do Prog. Nac. de Alimentac ao Escolar - Creche 
(OCA-E), R$ 50.748,70 no elemento de despesa 33903007: Material 
de Consumo, Material de Consumo - GÊNEROS DE 
ALIMENTAÇÃO, GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO; 
0801.12.361.0083.2.042 - Gerenciamento do Prog. Nac. de 
Alimentac ao Escolar - Ensino Fundamental (OCA-NE), R$ 
266.302,50 no elemento de despesa 33903007: Material de 
Consumo, Material de Consumo - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO; 0801.12.365.0081.2.047 - 
Gerenciamento do Ensino Infantil - Pre-E scola (OCA-E), R$ 
78.700,60 no elemento de despesa 33903007: Material de 
Consumo, Material de Consumo - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO - VIGÊNCIA: 12 de março de 2026 a 
12 de março de 2027  - DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 
2026. 
 
Portaria nº 050/2026  
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260162        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2026012001PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL, VINCULADA Á SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
O Sr JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, SECRETÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, como CONTRATANTE e 
YBP COMERCIAL LTDA - ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
Matrícula Nº 60676, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 


